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A juíza da 3ª Vara da Comarca de Belém, Cristina Sandoval Collyer, indeferiu os 

pedidos de revogação de prisão de sete acusados de integrarem uma quadrilha 

que promoveu abertura de falsas agências lotéricas, em Belém e Ananindeua. A 

decisão foi no último dia 19. A atividade da quadrilha resultou em um prejuízo de 

aproximadamente R$ 63.683,78 às vítimas. 

A defesa dos acusados havia alegado excesso de prazo na prisão dos réus, mas 

a juíza acompanhou a manifestação do Ministério Público para o indeferimento 

do pedido. 

A titular da 3ª Vara entendeu que se trata de processo de grande complexidade, 

em que se necessita de um tempo maior para elucidar o fato. 

Na decisão, a magistrada destacou que “as circunstâncias, a toda evidência, 

justificam a imposição da medida excepcional para garantir a ordem pública, a 

fim de se interromper a atuação do esquema criminoso”. 

A juíza lembrou ainda que “restou claro nos inúmeros depoimentos das vítimas 

ouvidas no primeiro dia de instrução que a ação criminosa atingiu especialmente 

pessoas idosas, pois são as que, ainda hoje em tempos de utilização em larga 

escala de aplicativos bancários, mais se utilizam das Casas Lotéricas para 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/belem/
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pagamento de suas dívidas, além de pessoas com parcos recursos financeiros. 

Salta aos olhos ainda que as Casas Lotéricas falsas foram instaladas de forma 

proposital em bairros populosos e com a maioria de seus residentes formados 

por pessoas carentes”. 

A juíza ainda decretou a prisão de mais dois acusados, que estão foragidos. 

O processo investiga a participação de 13 pessoas no esquema. Elas estão 

sendo acusadas da prática dos crimes de estelionato, apropriação indébita, uso 

de documento falso, falsa identidade, fraude no comércio, falsificação de 

documentos públicos e inserção de informações falsas. 

Uma audiência realizada no último dia 12 de dezembro ouviu várias testemunhas 

e vítimas da quadrilha. 

De acordo com o processo, a associação criminosa praticava estelionato através 

da clonagem de cartões. 


